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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0204/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 024/2019, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 0351/2019, para a contratação da empresa CRISTAL COMÉRCIO DE CASCALHO LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.128.491/0001-37, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

 

 

Tibagi, em 25 de julho de 2019 

 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
 

 

 

PORTARIA N.° 1656/2019, 

de 25 de julho de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___   /___  /2019.  

  

 

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II doa art.90 da Lei Orgânica do Município. 

                                        

 

R E S O L V E 

 

             I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos informados pela Secretaria de Municipal de Urbanismo e Obras, conforme 

memorando 016/2019. 

 

            II – Designar a servidora CARLA LUCILLE ROTH para conduzir os trabalhos e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o 

apurado. 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 25 de julho de 2019. 

 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 
Aditivo ao Contrato Nº  : 409/2018 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: ANTONIO MORO & CIA LTDA 
Licitação: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 4/2018 
Objeto: PRORROGA POR MAIS 90(noventa) DIAS O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO PARA OBRAS DE RECAPE ASFÁLTICO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ NA RUA FREI GUUDÊNCIO, ENTRE A AVENIDA MANOEL DAS DORES ATÉ A PONTE 
DO ARROIO SÃO DOMINGOS, NESTA CIDADE. 
 
Vigência: Início: 26/06/2019 Término: 26/09/2019 
Assinatura: 26/06/2019 
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